
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROCESSO SELETIVO Nº 17/2016 
EDITAL Nº 010/2016 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas 

atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que estarão abertas, no 
período de 01 de junho de 2016 a 08 de junho de 2016, no horário das 8h às 12h, nesta 
Secretaria (SMEC), Largo do Mineiro, 272, Centro, as inscrições de candidatos, através de 
CURRICULUM VITAE, para contratos por tempo determinado, de acordo com a Lei nº 
3.775/2016 e Lei nº 3.776 de profissionais para atender necessidade de excepcional interesse 
público da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, contrato de 06 (seis) meses, podendo 
ser rescindido a qualquer tempo, conforme a seguinte relação: 

 
Quant. 
Vagas 

FUNÇÃO 
Carga 

Horária Nível 
Remuneração 

CR Professor com habilitação em Letras - Inglês 22 h/s - N 3 R$ 1.148,55 

CR Professor com habilitação em História 22 h/s - N 3 R$ 1.148,55 

CR Professor com habilitação em Artes 22 h/s - N 3 R$ 1.148,55 

01 + CR Zelador 40 h/s R$     778,87 

CR: Cadastro Reserva                     
         

CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO: 
 

I) Função: PROFESSOR COM HABILITAÇÃO EM LETRAS INGLÊS, PROFESSOR COM 
HABILITAÇÃO EM HISTÓRIA E PROFESSOR COM HABILITAÇÃO EM ARTES 

1- Diploma e/ou Certificado de Conclusão de Curso Superior de Graduação correspondente à 
Licenciatura Plena, com habilitação específica na disciplina de atuação. 

Em caso de igualdade na titulação apresentada, terá preferencia sucessivamente o candidato 
que tiver: 

a) Maior formação em Curso Superior na Área (Pós-Graduação); 

b) Maior experiência profissional na área de atuação; 

c) Maior número de horas certificadas em cursos de aperfeiçoamento/ atualização 

profissional, relacionado com a função específica; 

d) Disponibilidade de horário para as vagas existentes nas Escolas da Rede Municipal 

de Ensino. 
 

II) Função: ZELADOR 
1- Ensino Fundamental incompleto. 
Em caso de igualdade na titulação apresentada, terá preferencia sucessivamente o candidato 

que tiver: 
a) Maior tempo de experiência profissional comprovada na área de atuação; 

b) Maior grau de escolaridade; 

c) Disponibilidade de horário para as vagas existentes. 
 

 No ato da inscrição o candidato deve apresentar original e cópias dos comprovantes do 

Diploma e/ou Certificado, bem como dos demais documentos mencionados no Curriculum 

Vitae; 

 O MODELO DO CURRICULUM VITAE ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NA SMEC; 

 O Processo Seletivo Simplificado será executado pela Comissão nomeada pela Portaria Nº 

657/2016. 

Arroio dos Ratos, 01 de junho de 2016. 
 
 

Catia Cilene Azeredo dos Santos Alves 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 


